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Lei Municipal N" 43O l2OL6
De 15 de junho de 2016

do Conde, o "Dia Municipal
de agosto e dd outras

prouidências.

O PREEEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO TRÃNCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETÃ e ele
SANCIONÃ a seguinte Lei:

.ã,rt. 1". Fica instituído no Município de São Francisco do Conde, o "Dia

Municipal da Capoeira", a ser comemorado anualmente no dia 03 de agosto.

Ãrt.2". O Dia instituído no art. l" desta Lei passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município.

.Ert. 3". Ã data deverá ser comemorada com a realização de seminários,

aulas, palestras, rodas de capoeira, concursos, bem como a distribuição de cartazes e

outros meios de comunicação que contribuam para a dirnrlgação desta manifestação

cultural.

.Ert. 4". Ãs despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, suplementadas se

necessárias.

.H,rt. 5". Esta Lei entrará em vigor a da sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Conde,

EV RO

de 20I6.
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